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Art. 192.° O presente regulamento considera-se cm
vigor na parte liplic ável desde o inicio do actual ano
económico.

Pa~os do Govêrno da Ropúblicn, 9 de Abril do 1929.
O ~li!1i:;tro da Guorra, J úlu) Ernesto de Morai« Sar
mento,

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO E COMUNICAÇÕES
Oirecção Geral do En~ino Comercial

e Industrial

Decreto n.· 18:697

Considerando qno o terreno do oxtiuto Convento das
Frunccsinhus, eui Lisboa, fui co-lide ao Instituto Supo
rior dJ3 Comé rcio, (la me sma cidade, para nêle si-r cons
tru ído o ed ifício do i\lu::;en Co mercial an exo ao mesmo
Instituto;

Considerando qno o projecto «luborudo pura (osso edi
fício, pelo seu olevado custo, não põde, ató nzorn sr-r
exccutud o ; sendo de toda a conveniência procurar uma
solu ção para o as sunt o, do forma a que o ~Ius ;'n se possa
instalar devidamente sem gr nudos en car gos para o Es
tado;

Considerando que .c SS(I objectivo so pode conseguir
pela entrega ao Instituto du cdifrcio na Rua do Qll l'lha~ ,
6 que lho I'st íL an E~XO o que já lho foi ced ido pelo do
r.:'eto n ." 3:44-!-A, do 8 <ln Outubro de IUI7;

Considerando que os torreuos do extinto Convento
das Francesiubus, confiuauto com o Parque Sanitário elo
Lisboa, muito couv ém que sojum aprovoitudos para o alar
(l'alllf'nto das iustaln çõos suuit árius, const ruiudo-so nêles
~s laborató rios do controle o de mani pulu ção de vacinas,
o instituto do comprovação oficin al do medicameutos o
o hospital das toleradas;

Usando da fuculdudc que mo confere o n." 2,° do ar
tieo 2.° do decreto n ." 1~:740 , do 2G de Novembro de
19~G, pôr fôr çu do disposto no decreto n.? 15:331, de Q
de Abril do 1928, sob proposta dos Ministros de todas
ns R(\partit;õOB :

Hei por bem decretar, pam valor como lei, o seguiute :

Artigo 1.0 É doflnitivamcnte cedido ao I nstituto Supo
rior do Com ér cio do Li sboa , sem qualquer ónus ou en
cargo, para in stal ação do 'Museu Comercial do Lisboa, o
edifício da Rua do Quelhas, G, na mesma cidade.

Art. 2.° Fica sem efeito a cedência feita ao referido
estabolecimputo de onsino dos terrenos do extinto Con
vento das Francesiuhus, sem prrj uízo de continuarem
sendo utilizados na construç ão do novo edifício do Labo
ratório do mesmo Instituto os materiais provenientes da
demolição do citado Convento, na parte utilizável e que
sejam necess úrioe para õsse efeito.

Art. 3.° Os torrcnos de que trata o urtigo anterior, com
os materiais di:-:pnnívris, são cedidos uDirecção Geral de
Saúdo para a larga mentu das i n~ ta l a<:õos do Parquo Sa
nitário de Ltsboa, como são o l'ubornt6l'Ío dn cont/'ôle, o
de manipulação de vacinas. o in stituto ele comprovnção
oficial de medicamentos o o hospital das toleradas.

Art. 4 ,° Fica royogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a to das as autoridades a quem
o couhe'cimento e execução do presOI\fo d~creto com fôrça
de lei pertencer o cumpram o façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nôle se cont6m.

Os ~Hnistro8 de todas as Reparti ,õos o fll<:am impri
mir, publicar O correr. Dado nos P nços do Govêrno da Re-

pública, em 6 de Abril de 1929.-ANTÓNIO ÓSCAR Dg
FHAGOSO CAR~1OI\'A - José Vicente de Freitas - Má
1'/'0 dr: Fiqueiredo - .António de Oltueira Salazár - Júlio
E-m e8(0 de Morai« Sarmento - Aníbal de llIe.~'1llita G~LÍ

murães -Muuucl Carlos Q"intao Meirele» - Jo sé Bace
lar Bebiano - Gusta 00 Cordeiro Ramos - Ped1'0 de Castro
Pinto Bravo,

MINISTÉRIO DA INSTRUçAO PÚBLICA

Direcção Geral do Ensino Primário e Normal

1.:l Repartição

Portaria n.· 6:062

Con siderando q ue, por fivorigunç õos procedidas cm
1927, como consta do processo organizado pr-lo I\finis
tério da Instrução Pública, a Associação dos Professores
do Portugal se revelaru Icsivu dos iutorêsses da ordem
social, do ensino o até .do professorado, não só porque
funcionava clandostínuruento som sedo definitiva, sem
estatutos aprovndos, mas também porquo mantinha 1'0

Iaç ões com organismos est rangeiros cougéneres do ca
rá eter sind ical revolucion ário, elos quais orn aderente,
como. 80 provou pelos documentos apreendidos pela po
lícia do intormaçocs do Ministério do Interior j

Couaiderundo que , por decreto do 27 de Janeiro do
1928, publicado no Diário rio G01:ê'r710 n .? 28, de 4 de
Fevereiro do me smo ano, foi dissolvida a colectividade
designada União do Profossorndo Primário Oficial, por
se ter vorificurlo guo dentro dêste organismo existiam
elementos federndos nu. Associação dós Professores do
Portugal ;

Considerando que com esta Associação, como agora
so verifica, também tinh a as mais estreitas afinidades,
em igualdade de objectivo o de meios, a Liga de Acção
Educativa ;

Considerando que, se a Associação dos Professores
de Pcrtugal foi encerrada, a Liga de Acção Educativa
não podo nom devo subsistir:

Manda o Govêrno da 'l~epública Portuguesa, pelo l\Ii·
nistro da Instrução Pública, que seja anulada a por
taria n.? 5:842 e fique sem efeito a aprovucão dos esta
tutos da associação denominada Liga de Acção Edu
cativa.

Paços do Govêrno da Rrpública, 8 de Abril de
1929.- O Ministro da Instrução Pública, Gustauo COl'

deiro Ramos.
GOI

Repartição Pedagógica

Deoreto n,· 16:698

Tendo a comissão administrativn da Câmara. Municipal
de Vidigueira r opresentndo superiormon te no sentido de
HeI' aUlurizada a aJit'llar um prédio qUtl possui, onde es
teve untigamente instalada . a escola de eu sino primnrio
de Vila de Frud<'H daquele concelho, fl.plicando o pro
duto em obras a reulizlI.r na E scola de Fialho de AI
llloida, da mesma. freguesia ele Vila de Frades j

Atendpndo a que os melhoramentos que a referida Ca.
mllra pl'ctende levar a efeito deyem ser tom ados na me
recida consideração;

Usando da faculdacl'3 quo mo confere O n.O 2,0 do ar·
tigo 2.° do decreto n,O l.a :740, do 26 de Novrmbro do
192G, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
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n.? 15:331, de 9 ele Abril ele 1928, sob proposta dos Mi
nistros de todas as Repartições :

Hei por bem dccretur, parn valer como lei, o se
euiuto :
ti Artigo 1.0 lb a utor iznda 11 comissão administrutiva da
Câmara Municipal de Vidigueira , distrito do Beja, a vcn
der om hasta pública, e ind ependentemente das leis de
desamortização , o prédio que possui em Vil« de .F r ades,
onde esteve instalada a escola do ensino primário, apli
cando o produto da, mesma venda cm obras a realizar
»lt E~ cola do Fialho de Almeida , da referida locali dade.

Art, 2. 0 Fica rovogudu a lcgis lacão em con trário .
Determina-se portanto a todas as a utoridades a quem

O conhecimento e execução do presento decreto com fôrça
do lei pertencer o cumpram o façam cumprir o guardar
tum inteiramente como nêlo se contém.

Os Mini stros do todas as Repartiçõ es O façam im
primir, publicar o correr. Paços do Govõrno da Ropú
blica, 9 do Abril do 1929.- ANTÓ~1O USCAR DE F'UA
GOSO CAIUlOXA - José Vicente de Freitas - Mál'l:o de H·
guei1'edo - António de Oliueira Salazar - J úlio Ernesto
de Morais Sarmento - Aníbal de Mesquita Guimarãce-:«
Manuel Carlos QUi/lião Meireles-s--Joeé Bacelar Bebia
110 - Gustavo Cordeiro Ramo8- Pedro de Castro Pinto
Bravo.

Direcção Geral do Ensino Superior, Secundário
e Artístico

Por terem saído com ine xactidões novamen te se puhll cam os
ar tirros ')<l ." e 35,· do dec reto n,· 16: li2~, publicado no Diàrio do
Govérno n,· 62, l." sérle , de 18 de ;\Iarço finJo:

Artigo 34.0 O artigo 113.0 passa a ter a seguinte re
dacção:

Artigo 113. 0 Os actuais ussistcntcs das Faculda
das de Letras e de Direito e os primeiros assistentes

das Faculdades de Medicina, de Sciêucias, de Enge
nharia e de Farmácia passam a ter a designação de
professores auxiliares, e os actuais segundos assis
tente. das Faouldudes de Modicinn, de Sciência s,
de Engouharia. o do Furui áciu passam a trr a de
signação de ass iste ntes. 0:1 actuais professores cou
tratados do línguas viv as das Faculdades de Letras
passam a. ter 11 designac ão do profossores pr áti
cos, respectivamente de francês, do ingl ês e do ale
mão.

§ único. Os actuais primeiros assis tentes que não
estej am cm coudi ções lpgai s dr- se rem admitidos a
concursos para professores caterlrát icos não adqui
rem, por virtude da muda nça de de sign ação deter
minada no pr esento artigo, o direito nessa admis
são, o qual só lh es será reconhecido quando ve
nham a SOl' aprovados nas provas exigidas para as
nomeações de professores auxiliares.

AI't. 35.° Os concursos que tenham sido abertos até a
publicucão dêsto decreto e bem assim os qno venham a
abrir-se durante o pr esente ano lectivo para professores
catedrátícos o professores uuxiliures das várias Facul
dados realizar-se hão nos termos da legislaç ão em vigor
à data da publicacão do presento diploma, realizando
-se também por essa legislação as admissões dos candi
datos.

§ único. Os candidatos que à data. da publicação do
presente decreto estejam nas condições ll'gais o queiram
concorrer ils vagas existentes nas "árias Faculdades,
utilizando a disposição trnus itó ria deste artigo, enviarão,
dentro do prazo do um mês. declurn ção llOSSO sentido ao
Miui-tro da Instrução Pública, que muudnrá abrir os res
pectivos concursos.

Em 8 do Abril de 1929.-Gustal:O Oordeiro Ramos,

IMPRENSA NACIONAL DE LIsnOA
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